
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ
SECRETARIA EXECUTIVA DO TESOURO - SET
DEPARTAMENTO DE ENCARGOS GERAIS, DÍVIDA PÚBLICA E HAVERES - DEDIV

VALOR % VALOR PERÍODO VALOR PERÍODO

1113.020000          ICMS- Imp.s/ Op.Rel.Circ.. Merc.  Prest.. Serv. 539.503.912,26 25% 134.875.755,51

1911420000          Multas e Juros de Mora do ICMS 1.735.766,68 25% 433.834,20

1913.150000          Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ICMS 93.062,62 25% 23.264,10

1931.150000          Receita da Dívida Ativa - ICMS 542.485,67 25% 135.620,36

1990.990100          Correção Monetária do ICMS 0,00 25% 0,00
1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - ICMS 0,00 25% 0,00

TOTAL 541.875.227,23 25% 123.424.609,94  01 a 23/12/2012 12.043.864,23  24 a 31/12/2012 135.468.474,17

1112.050000          Imposto S/ Prop. de Veículos Automotores 12.438.090,20 50% 6.219.008,61

1911.410000          Multas e Juros de Mora do IPVA 1.099.847,88 50% 549.833,60

1931.140000          Receita da Dívida Ativa - IPVA 8.496,57 50% 4.248,25

1990.990500          Correção Monetária do IPVA 0,00 50% 0,00
1990.990600          Correção Monetária da Dívida Ativa - IPVA  0,00 50% 0,00

TOTAL 13.546.434,65 50% 4.802.480,11  01 a 23/12/2012 1.968.407,28  24 a 31/12/2012 6.773.090,46

1721.223000          Cota Parte Royalties Compensação Financeira 10.869.272,08 25% 2.690.144,83

1721.225000          Cota Parte Royalties Participação Especial 0,00 25% 0,00
1721.227000          Cota Parte Fundo Especial do Petróleo 608.317,40 25% 150.558,56

TOTAL 11.477.589,48 25% 2.840.703,39  01 a 31/12/2012 (*)     2.840.703,39
1721.011200          Cota Parte  IPI - Imposto s/ Prod.Industrializados 3.047.228,94 25% 484.078,62  01 a 23/12/2012 119.272,75  24 a 31/12/2012 (**)       603.351,37

1721.011300          Cota Parte CIDE - Cont. Interv. Dom. Econômico  0,00 25% 0,00
Fonte:  Mapa da Arrecadação Consolidado
NOTA: Os valores repassados ref. ICMS e IPVA foram calculados documento a documento  da arrecadação diária, gerando pequena diferença no total.
(*) Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP.
(**)  Vr. Liquido já descontado 1% do PASEP e 20% do FUNDEB.
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